DECRETO Nº 12978/2016


	Revoga - se a concessão da gratificação de cargo em Comissão. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:


Art. 1º Revoga – se a concessão da gratificação de cargo em Comissão, sobre os vencimentos dos servidores abaixo relacionados, a partir de 01 de junho de 2016. 
	Matrícula Funcional
	Nome
	RG Nº
	Parcialmente   Decreto Nº  

	17729-1
	Cleitomar Basso
	6.260.735-1/PR
	11601/2015

	17817-1
	Fabiano Toscan
	9.325.523-2/PR
	10530/2013

	17672-1
	Nair Stopassoli Favetti
	397.483-98/PR
	9974/2013

	18212-1
	Stefani Karolle Kolas de Souza
	8.091.728-7/PR
	12599/2016

	17990-1
	Vanderlei Cardoso
	6.589.512-9/PR
	11269/2014




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

